
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
Superintendência Regional do Trabalho no Ceará

Seção de Relações do Trabalho
Setor de Mediação

   
 
OFÍCIO SEI Nº 25300/2025/MTE

  
 

Fortaleza, 07 de abril de 2025.

 

Aos Senhores Representantes do(a)
 
MARIA FERREIRA DOS SANTOS
Presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO CEARÁ - SINDPD-CE
CNPJ: 11.822.343/0001-58
sindpdce@sindpdce.org.br
 
FABIANO BARREIRA DA PONTE
Presidente do SEACEC - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAO,LIMPEZA
URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA DO ESTADO DO CEARA
CNPJ: 11.088.721/0001-11
seacec@seacec.com.br
 
 
 
Assunto: convite para reunião de Mediação Coletiva Trabalhista.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 47997.231171/2025-33

 

Prezados Senhores,

 

Cumprimentando-os, informamos que a reunião de mediação coletiva, solicitada pelo
SINDPD-CE, que tem como outra parte o SEACEC e possui como objeto a formalização de convenção
coletiva de trabalho, será realizada no dia 14 (quatorze) de abril de 2025 às 14h (horário de Brasília), de
forma presencial, no endereço abaixo.

Esclarecemos que caso Vs. Sª sejam representados por preposto e/ou procurador, este deverá
estar investido de poder decisório, outorgado em carta de preposição ou procuração, a ser apresentada no
início da reunião ou acostada aos autos do processo eletrônico através do SEI/MTE.

Solicitamos a confirmação do recebimento deste Ofício, bem como da possibilidade de
participação na reunião.

 

Atenciosamente,

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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http://intranet2008prod/sistemas/mediador/Mediacao/AgendarReuniaoMediacao.aspx?agendado=true#


FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA

Administrador/Chefe Semed

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Wellington da Silva , Chefe de Setor, em
07/04/2025, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5098219&crc=AFE2F7F3, informando o
código verificador 5098219 e o código CRC AFE2F7F3.
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